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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 348/2022 DE í6 DE MAIO DE2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquía, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO Decisão no 0312021de 18 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO as portarias no 34512022,34612022 referente a

homologação das Comissões de Ética das lnstituiçÕes Hospital Santa Cruz e Hospital

Marcelino Champagnat, e as respectivas posses das ComissÕes nos dias 16 de maio de

2022;

CONSIDERANDO deliberação da presidente, baixam as seguintes

deterrninações:

Art.ío Autorizar a Conselheira Regional - Jociandra Faustino, a conduzir o

veículo oficial em razão da Posse das referidas comissões;

Arl.2o Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 16 de maio de 2022

Pfr*'?/
RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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